
ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI NQ 2 576, de 23 de Dezembro de 1 965. 

~ 
~ 

Abre, no Tesouro do Estado, ocr!' 
dito especial na importância de Cr$ ••• 
4 911 953, para o fim que especifica. 

I 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decr~ 
ta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo la - Fica aberto, no Tesouro do Estado, o créd1 

to especial de Cr$ 4.911.953 (quatro milhões novecentos e onze 
mil novecentos e cinquenta e três cruzeiros), destinado ao p~ 

gamento de dívidas decorrentes do desfalque verificado na Co~ 

tadoria Geral da Polícia Militar do Estado, pelo lQ Tenente AN 
TONrO GO!.:ES DE AU.M13UJA, então Contador Geral, de acôrdo com 
o levantamento procedido pele respectiva Comiesão Militar. 

Artigo 2D - A despesa prevista no artigo anterior, CO~ 

rerá à conta do excesso de arrecadação que os índices técnicos 

autorizam prever,. 

Artigo 3Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revoeadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá. 23 de Dezembro de 1965, 
144 Q da Independ~ncia e 77 Q da República. 
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